
Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 6 de setembro de 2024

Ano IV  
Edição nº  166

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 376, DE 6 DE SETEMBRO DE 2024.

Revogação  e  designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000003975-2/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 326, de 22 de agosto de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 630/2024, de 4 de setembro de 2024, da Corregedoria-
Geral,

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 631/2024, de 4 de setembro de 2024, da Corregedoria-
Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar a designação da 2ª Defensoria  Criminal de Santana,  para acumulação
extraordinária, no exercício das atribuições da defensora pública Helena Romero dos Santos,
na 1ª Defensoria Criminal de Santana, nos dias 29 e 30 de agosto e 02 de setembro de 2024.

Art. 2º. Designar a 2ª Defensoria Criminal de Santana, para acumulação extraordinária, no
exercício das atribuições da defensora pública Helena Romero dos Santos, na 1ª Defensoria
Criminal de Santana, nos dias 27 e 30 de setembro e 1 de outubro de 2024.

Art. 3º. Designar a 2ª Defensoria Criminal de Santana, para acumulação extraordinária, no
exercício das atribuições da defensora pública Helena Romero dos Santos, na 1ª Defensoria
Criminal de Santana, no período de 02 a 13 de outubro de 2024.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 6 de setembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 01 
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Ano IV  
Edição nº  166

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 377, DE 6 DE SETEMBRO DE 2024.

Designação  de  acumulação
extraordinária e de atuação.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  a  Portaria  n.º  744,  de  26  de  agosto  de  2024,  que  nomeou  Camila  Freire
Monteiro de Araújo para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 340, de 26 de agosto de 2024, da Subdefensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar  parcialmente  a  Portaria  n.º  340/2024/SDP-AI,  para  cancelar  a  designação  da
Defensoria de Pedra Branca do Amapari, para acumulação extraordinária, na Defensoria de Porto
Grande, no período de 6 a 13 de setembro de 2024.

Art.  2º.  Designar  a  Defensoria  Criminal  do  Tribunal  do  Júri  de  Macapá,  para  acumulação
extraordinária, na Defensoria de Porto Grande, no período de 6 a 8 de setembro de 2024.

Art. 3º. Designar a defensora pública substituta Camila Freire Monteiro de Araújo, para atuação na
Defensoria de Porto Grande, a partir de 9 de setembro de 2024.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 6 de setembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 02 



Macapá – Amapá, 
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Ano IV  
Edição nº  166

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 378, DE 6 DE SETEMBRO DE 2024.

Designação  de  acumulação
extraordinária e de atuação.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 743, de 26 de agosto de 2024, que nomeou Maira de Luca
Leal para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta, integrante
da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 764/2024, de 2 de setembro de 2024, da Defensoria Pública
do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a Defensoria Criminal do Tribunal do Júri de Macapá, para acumulação
extraordinária, na Defensoria de Pedra Branca do Amapari, no período de 6 a 8 de setembro
de 2024.

Art.  2º.  Designar  a  defensora  pública  substituta  Maira  de  Luca  Leal,  para  atuação  na
Defensoria de Pedra Branca do Amapari, a partir de 9 de setembro de 2024.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 6 de setembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 03 
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Ano IV  
Edição nº  166

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 379, DE 5 DE SETEMBRO DE 2024.

Designação  de  defensora  pública
substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000004062-9/SEI,

CONSIDERANDO  a  Portaria  n.º  811,  de  7  de  agosto  de  2023,  que  nomeou  Gabriela
Raymundo Carneiro para  exercer  o  cargo de  Provimento  Efetivo  de  Defensora  Pública
Substituta, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 122, § 1º, da Lei Complementar Estadual n.º 121/2019,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  defensora  pública  substituta  Gabriela  Raymundo Carneiro,  para  a
realização da audiência, referente ao Processo n.º 0001424-79.2024.8.03.0001, em trâmite na
Vara do Tribunal do Júri de Macapá, no dia 9 de setembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 5 de setembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 04 



Macapá – Amapá, 
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Ano IV  
Edição nº  166

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 697, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera, a pedido, férias de servidora
Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000003835-7;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 02 de Maio de 2024 - CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 363, de 17 de maio de 2024 - CGDPEAP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Alterar,  a  pedido,  15  (quinze)  dias  de  férias  da  servidora  pública  Beatriz  Costa
Santos, que exerce suas atividades na Subdefensoria Pública para Assuntos Administrativos,
anteriormente deferidas para o período de 04 a 18 de novembro de 2024 conforme a Portaria
nº 363, de 17 de maio de 2024, passando a ser usufruído no período de 03 a 17 de setembro de
2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 06 de setembro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

PÁGINA: 05 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=36656&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000940&infra_hash=51172d3f6c562c546ab448fda2612dde876761d7109b08e3e507d3d332b1b40e


Macapá – Amapá, 
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Ano IV  
Edição nº  166

CORREGEDORIA-GERAL – DPE/AP
PORTARIA Nº 698, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa Defensor Público para atuar no
plantão no dia 09 de setembro de 2024. 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO a  Resolução  nº  101/2024/CSDPEAP que  regulamenta  os  plantões  a
serem realizados no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a escala de plantão publicada na Portaria nº 195/2024/CGDPEAP;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 24.0.000004096-6

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a Defensora Pública Camila Batista Gonçalves para atuar no plantão da
Defensoria Pública do Estado do Amapá no dia 09 de setembro de 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Macapá/AP, 03 de setembro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral.

PÁGINA: 06 
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Ano IV  
Edição nº  166

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
ERRATA DE PORTARIA

Errata da Portaria nº 696, de 05 de setembro
de 2024.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019 e,

R E S O L V E:

Art. 1º. Errata da Portaria nº 696, de 05 de setembro de 2024, publicado no Diário Eletrônico da
Defensoria Pública na edição nº 165.

Onde lê-se: 
Art. 1º. Publicizar 01 (um) dia de folga compensatória da Defensora Pública Substituta Laura
Lelis Pascoal, no dia  27 de setembro de 2024.

Leia-sê: 
Art. 1º. Publicizar 01 (um) dia de folga compensatória da Defensora Pública Substituta Thalita
Araújo Silva, no dia  27 de setembro de 2024.

Art.  2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 06 de setembro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 07 



Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 6 de setembro de 2024

Ano IV  
Edição nº  166

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo de 
dispensa de 
Licitação

Compras.gov.br (n º 90001/2024)

Sei (n.º 24.0.000000486-0)

Favorecido
M. ANTONIO MELO LTDA

CNPJ
23.331.104/0001-84

Objeto

Contratação  direta  de  empresa  especializada  na  elaboração  de  projeto  de
geração de energia solar fotovoltaica do tipo on grid para a implementação de
sistema de energia solar fotovoltaica na Sede da Defensoria Pública do Estado
do Amapá - DPE/AP, bem como, em seus Núcleos Regionais

Fundamento 
Legal

Art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021

Valor da despesa 
autorizada

R$ 41.990,00 (quarenta e um mil novecentos e noventa reais)

Justificativa

Atender  as  necessidades  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,
referente à modernização de seu suprimento de energia, e para implementar
fontes  de  energia  alternativas  em sua  Sede,  bem como,  em seus  Núcleos
Regionais.

 

Com base na competência estabelecida pela Portaria nº 39/2024 – DPE/AP e de acordo com o que
consta no processo sei n.º 24.0.000002421-6 e Decisão n.º 0026663, RECONHEÇO a Dispensa
de Licitação do Processo compras.gov.br (n º 90001/2024) e Sei (n.º  24.0.000002421-6), com
fulcro no art. 75, inciso II, da Lei no 14.133/2021. Nesta mesma oportunidade determino que seja
publicado no sitio do Portal Nacional de Compras Públicas - PNC, conforme dispõe o parágrafo
único do art. 72, da Lei no 14.133/2021.

Macapá-AP, data da assinatura eletrônica.

(Assinado Eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:

PÁGINA: 08 
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